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REUNIÃO ORDINÁRIA 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

Ata n.º 25/2022 

No dia 02.11.2022, no Salão Nobre do Edifício dos Paços do Município, realizou-se a reunião ordinária 

da Câmara Municipal do Cartaxo sob a presidência de João Miguel Ferreira Heitor, e com a presença 

de Fernando Manuel da Silva Amorim, Pedro Miguel Ferreira Reis, Maria João Nunes de Oliveira, Maria 

Margarida dos Santos Abade, Maria de Fátima Mendes Ferreira Vinagre e Rolando Mendão Caria 

Ferreira.  

Secretariou Inês Margarida Ribeiro Calisto. 

Pelo Presidente foi declarada aberta a reunião quando eram 21:00 horas, iniciando-se a mesma de 

acordo com a seguinte ordem do dia, previamente elaborada e datada de 27/10/2022: 

Ordem do Dia 

1. Ratificação do despacho do senhor Presidente da Câmara, datado de 18/10/2022, que 

autorizou a correção das peças do procedimento no âmbito do concurso público n.º 

03/2022/CEE para o fornecimento de energia elétrica (MT e BTE). / para deliberação; 

2. 11.ª Alteração do PDM do Cartaxo – RERAE V – Abertura do Período de Discussão Pública. / 

para deliberação; 

3. Pagamentos efetuados entre 05/10/2022 e 21/10/2022. / para conhecimento; 

4. Tesouraria – Resumo Diário de Tesouraria de 21/10/2022. / para conhecimento; 

5. Posição dos Compromissos entre 05/10/2022 e 21/10/2022. / para conhecimento; 

6. Modificação Orçamental da Despesa nº 17/2022. / para conhecimento; 

7. Modificação às Grandes Opções do Plano nº 16/2022. / para conhecimento. 

A. Período antes da ordem do dia: 

Informações do executivo Municipal 

Presidente 

Cumprimentou os presentes e em termos de agenda transmitiu: 

Informações 

No dia 21.10.2022 abriu a loja Social de Pontével na antiga escola primária, uma iniciativa da Junta de 

Freguesia, apoiada por voluntários. A loja Social está aberta às quintas-feiras, das 14:30 às 18:00 horas. 

No dia 24.10.2022 foi assinado o Protocolo de Cooperação para a implementação do Referencial de 

Educação para a Segurança, Defesa e a Paz, numa cerimónia que decorreu no Convento São Francisco, 

em Santarém. Este protocolo foi assinado entre a Câmara Municipal, o Ministério da Defesa Nacional 

e a Direção Geral de Educação, para divulgar os valores da paz e da defesa e a importância da defesa 
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e segurança para o nosso país.  

No dia 15.10.2022, o agrupamento do Corpo Nacional de Escutas 1120 celebrou 25 anos de escutismo 

no Cartaxo. Deu os parabéns ao Agrupamento de Escuteiros. 

No dia 21.10.2022 a USF de Pontével comemorou revalidação e o reconhecimento do certificado de 

qualidade em serviços de saúde pelo Comité Internacional. A USF de Pontével teve uma nota de bom 

nesta classificação. Deu os parabéns à USF Dom Sanches. 

No mesmo dia, decorreu em Fátima o dia da Unidade da Guarda Nacional Republicana e comemorou-

se o 14º aniversário do Comando Territorial de Santarém na localidade de Fátima, onde também o 

município esteve representado. 

No mesmo dia, iniciou-se a Feira da Gastronomia, onde o Município do Cartaxo esteve representado. 

O dia 23.10.2022 foi o dia do Cartaxo no stand da Comunidade Intermunicipal, em que foi promovida 

a nossa economia, gastronomia e as nossas associações. Esteve presente a Associação dos Quarentões 

de Pontével, a empresa “Cem Escudos” e a empresa “Pé na Terra”. A nossa Rainha das Vindimas, 

também, esteve presente para promover o Cartaxo e a Feira de Todos os Santos. Este evento teve a 

cobertura da RTP e, por esta via, também foi possível comunicar e divulgar o concelho do Cartaxo. 

Na passada semana, decorreu o seminário “Respeitar a Diferença, Promover a Igualdade” na Casa do 

Povo de Aveiras de Cima, uma parceria entre a Câmara Municipal do Cartaxo e a Câmara Municipal e 

Azambuja.  

No dia 28.10.2022 a 01.11.2022 decorreu a Feira de Todos os Santos. Referiu que a feira decorreu de 

uma forma bastante positiva com afluência e níveis de satisfação bastante elevados, por parte de todos 

aqueles que participaram. 

No âmbito da Feira de Todos os Santos, foi inaugurada uma exposição em montras de comerciantes 

com o título “Alma do Lugar”. Esta exposição teve o intuito de promover o comércio tradicional do 

Cartaxo e captar as referências de algumas lojas da nossa cidade, portanto, aquilo que é a importância 

das pessoas nas superfícies comerciais tradicionais. Foi um roteiro fotográfico de Nicole Sanchez, que 

aconteceu através de uma parceria com a Comunidade Intermunicipal e continua disponível online.  

A cerimónia de inauguração da Feira de Todos os Santos foi feita com a atuação da banda da 

Associação Filarmónica União Lapense e à noite decorreu o concerto de João Pedro Pais. No decorrer 

deste evento, houve a inauguração da Casa do Forcado, a atuação de ranchos folclóricos e muita 

animação feita por gente das nossas freguesias. 

No dia 29.10.2022, o executivo esteve presente no almoço de convívio dos antigos alunos da Escola 

Secundária do Cartaxo. Parabenizou a organização do evento e disse que é sempre bom rever pessoas 

que já não vemos há muito tempo e com quem podemos reforçar laços.  

No mesmo dia decorreu na freguesia de Pontével, o encontro de autocaravanas com um almoço na 

União Penedense, nos Casais Penedos. Estas pessoas que visitaram o nosso concelho, nomeadamente 

a freguesia de Pontével, foram também à feira e tiveram oportunidade de passear pelo nosso 

concelho. Referiu que os autocaravanistas são muito bem-vindos ao nosso concelho e que a CMC vai 

reforçar as condições para que os mesmos possam visitar o concelho com mais qualidade.  

Deu os parabéns ao Ribatejano Futebol Clube Valadense que organizou o 4.º Festival e Concurso de 

Sopas.  
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No dia 30.10.2022 decorreram as comemorações do 102º aniversário da Sociedade Cultural e 

Recreativa de Vale da Pinta. 

No dia 30.10.2022, esteve presente na cerimónia de entrega de certificados aos alunos do Cambridge 

English (Laboratório de Línguas do Cartaxo), que contou com a presença de uma representante do 

British Council. Destacou a qualidade do trabalho desenvolvido pelo Laboratório de Línguas que, nesta 

altura, conta com cerca de 150 estudantes inscritos. 

No dia 31.10.2022, esteve juntamente com a Senhora Vereadora Fátima Vinagre, na Casa João Manuel, 

que comemorou o 9.º aniversário. Agradeceu à APPACDM pelo trabalho que desenvolve e que tem 

grande impacto em pessoas do nosso concelho, não só nos utentes, mas, também, nas famílias destas 

pessoas. 

Próximos eventos 

No dia 05.11.2022 - Histórias com Teatro Dentro na Biblioteca Municipal Marcelino Mesquita. 

No dia 12.11.2022 - Festa de S. Martinho e Água-Pé, com um jantar e animação na Casa do Povo da 

Ereira. 

No mesmo dia 12.11.2022 - Festa D’Arrobe em Vila Chã de Ourique, organizada pelos Cinquentões. 

No dia 19.11.2022 - Noite de Fados organizada pela Comissão de Festas de Vale da Pinta nas 

instalações da Sociedade Cultural e Recreativa de Vale da Pinta. 

Desporto 

No dia 15.11.2022 o atleta Fábio Silva, da Roda Livre Cartaxo Team, alcançou o 2º lugar à geral e o 2º 

lugar no seu escalão Master 30 na meia-maratona dos Trilhos da Raia em Idanha-a-Nova. 

No dia 22 e 23 de outubro, na 9.ª edição do Trail de Fátima, o atleta Miguel Ribeiro alcançou o 8º lugar 

à geral e o 3.º lugar no seu escalão no trail longo.  

No dia 23 de outubro, o atleta Fábio Silva, da Roda Livre Cartaxo Team, alcançou o 2º lugar da geral e 

o 2.º lugar no seu escalão (Master A), na meia-maratona da 15ª Maratona BTT do Vale do Sado, em 

Alcácer do Sal. 

O atleta do Cartaxo André Paulos, conseguiu o 3.º lugar na meia-maratona no escalão de Elites. 

No dia 30 de outubro decorreu o 1.º Trail Terras do Cartaxo que contou com a presença de mais de 

500 atletas, organizado pela Ganhar DESTAK, com a parceria institucional da Câmara Municipal, e 

parceiros oficiais, Adega do Cartaxo, Casa das Peles e MyCamp. Agradeceu a estas organizações e 

instituições, pelo facto, de apoiarem o desporto no nosso concelho. De seguida, destacou os atletas 

do Cartaxo que alcançaram excelentes resultados: 

• Miguel Ribeiro – Trilho dos Cágados conquistou o 1.º lugar no seu escalão (M40) e o 

3.º lugar da geral, do Trail Curto – 11 km; 

• Filipe Henriques – Escola de Atletismo do Cartaxo, conquistou o 2.º lugar da geral, e o 

2.º lugar no seu escalão (Sem M) do Trail Longo (26 km); 

• Susana Vasques – Escola de Atletismo, alcançou o 1.º lugar no seu escalão (sénior F) e 

o 33.º lugar da geral, no trail curto (11 km); 
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• Filipe Centeno - Escola de Atletismo, alcançou o 1.º lugar no seu escalão (m45) e o 9.º 

lugar da geral, no Trail longo (26 km). 

O Ateneu Artístico Cartaxense alcançou uma série de bons resultados no Campeonato Nacional de Sala 

da Federação Portuguesa de Tiro com Arco, organizada pela Federação Portuguesa de Tiro com Arco, 

no Pavilhão Municipal de Exposições do Montijo. A Academia Tiro com Arco conquistou 5 medalhas 

individuais: 

➢ Arco Recurvo Olímpico – Infantil Robin 

3° Lugar – Gabriel Monteiro – medalha de bronze 

➢ Arco Recurvo Olímpico – Infantil Juvenil 

2° Lugar – Gabriel Monteiro – medalha de prata 

➢ Arco Recurvo Olímpico – Cadetes Homens 

1° Lugar – Manuel Lobo - medalha de ouro 

4° Lugar – Miguel Pires 

➢ Recurvo Olímpico – Juniores Homens 

5° Lugar – Antonio Martins 

➢ Arco Barebow - Séniores Homens 

3° Lugar – João Rodrigues - medalha de bronze 

9° Lugar – Emanuel Serrazina  

➢ Arco Barebow - Veteranos Homens 

3° Lugar – José Santos - medalha de bronze 

5° Lugar – Carlos Malpique 

Vinhos 

Os Vinhos Franco lançaram o seu novo vinho monocasta, o Alicante Bouschet. Desejou boa sorte para 

este novo produto que vem acompanhado do sal de Alicante, do pão de Alicante.  

Em relação à questão do vereador Fernando Amorim sobre a empreitada da Rua Serpa Pinto não estar 

publicada na base.gov, referiu que a CMC tinha uma declaração do IMPIC a assumir que houve um erro 

de integração de dados na plataforma em causa e que a mesma acompanhou a informação que seguiu 

para o Tribunal de Contas. De seguida, facultou ao Sr. Vereador uma cópia da declaração do IMPIC. 

Vereadora Fátima Vinagre  

Cumprimentou os presentes. 

No dia 20.10.2022, realizou-se na Escola Superior de Educação de Santarém a atividade “Café de 

Manhã” com a EAPN Portugal - Rede Europeia Anti-Pobreza, com o tema “O Impacto da Pobreza e a 

Saúde Mental”. Esta atividade foi dinamizada pelo Núcleo Distrital de Santarém em colaboração com 

a Associação Farpa. Referiu que, esteve presente neste evento, juntamente com a Dra. Conceição Reis 

Município, em representação do Município do Cartaxo. 

Informou que foi entregue material desportivo na Escola Básica da Lapa, na Escola Básica de Vale da 

Pedra, na Escola Básica José Tagarro e na Escola Básica do Centro, para o bom funcionamento das 

atividades desportivas e de educação-física, nomeadamente um tapete, bolas de vólei, bolas de 

ginástica rítmica, bolas de ténis, bolas de futebol, bolas de voleibol, bolas basquete, bolas de andebol, 

raquetes de badminton, voadores, marcadores de borracha, coletes.  
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Informou, ainda, que foi estabelecido um protocolo de cooperação com a Cooperativa de Ensino 

Universitário, a entidade Instituidora da Universidade Autónoma de Lisboa, para o concelho passar a 

ter ensino superior. Este ano já vai começar a decorrer as formações não graduadas, nomeadamente 

em gestão de projetos, proteção de dados, gestão do negócio do vinho e técnico auxiliar de farmácia. 

Referiu que, a formação do auxiliar de farmácia que só era possível realizar em Lisboa, agora já pode 

ser realizada no Cartaxo. No dia 10 novembro vai decorrer um open day de divulgação à comunidade 

na Quinta das Pratas.  

Para o ano, prevê-se, poder haver licenciaturas, mestrados ou doutoramentos.  

Vereador Fernando Amorim 

Cumprimentou os presentes. 

Deu os parabéns ao executivo municipal pela celebração do protocolo de cooperação com a 

Cooperativa de Ensino Universitário, pois vai ser possível o ensino superior no Cartaxo, no entanto, 

acha que é pena que não se tenha conjugado esforços para se fazer este Protocolo de Cooperação com 

o Politécnico de Santarém. De seguida, questionou a onde vai funcionar o ensino superior. 

Associou-se a todos os eventos e felicitações mencionadas pelo Senhor Presidente, nomeadamente a 

Feira de Todos os Santos por ser um evento anual com sucesso. Referiu que, pelo tempo que esteve 

na feira, considera que correu tudo bem neste evento e, neste sentido, deu os parabéns pela animação 

e dinâmica que houve em cima do palco da Feira de Todos os Santos, no espaço das tasquinhas. 

Deixou uma nota à Sociedade Filarmónica de Vale da Pinta pela celebração dos seus 102 anos.  

Relativamente à documentação que o executivo em funções lhe entregou na última reunião de 

Câmara, transmitiu que faltam algumas páginas do relatório da Ecolezíria. Neste sentido, solicitou as 

restantes páginas do relatório em questão.  

Quanto à Carta do Ateneu Artístico Cartaxense, solicitou que lhe fosse enviada a carta com o registo 

de entrada nos serviços. 

Presidente 

Disse que ia ver o que tinha acontecido com a questão do relatório. 

Vereadora Fátima Vinagre  

Relativamente à parceria com o Politécnico de Santarém, informou que a Universidade Autónoma de 

Lisboa também tem uma parceria com a Escola Agrária de Santarém e com o Instituto Politécnico de 

Tomar, o que agiliza qualquer coisa que possa haver nas áreas que administrem.  

Quanto ao local de realização das pós-graduações que são formações não graduadas, este ano irá 

decorrer na Casa da Juventude, na sala do Fórum. Há uns cursos que são online e outros que são em 

regime híbrido, o que permite uma dinamização do espaço e uma otimização do espaço superior ao 

normal. 

Para o próximo ano, quando as turmas do ensino profissional saírem da Escola no Centro, o ensino 

superior irá passar para este estabelecimento, ou seja, neste espaço ficará a funcionar a Universidade 

Sénior e a Universidade Autónoma.  

Referiu, ainda, que todos os estudantes que ingressem nestas formações, além terem créditos para as 
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unidades curriculares do Ensino Superior, também, terão descontos individuais na ordem dos 50% no 

ato da matrícula e de 10% no valor da propina de inscrição, em licenciaturas e dinamizadas pela 

Universidade Autónoma.  

B. Ordem do dia: 

1. Ratificação do despacho do senhor Presidente da Câmara, datado de 18/10/2022, que 

autorizou a correção das peças do procedimento no âmbito do concurso público n.º 

03/2022/CEE para o fornecimento de energia elétrica (MT e BTE). – Proposta de 

deliberação n.º 81/PC-JH/2022 

“Considerando que:  

No seguimento da informação n.º 2621 da Divisão Planeamento, Ambiente e Gestão de projetos da 

CIMLT (verificar documento a que atribuída a entrada n.º 12569 de 17/10/2022), torna-se necessário 

proceder à correção das peças procedimentais atendendo a ter existido alteração das entidades 

aderentes.  

Verificaram, entretanto, os serviços que ainda não foi aprovada a necessária não adjudicação por lotes.  

Com efeito, no que se refere ao dever de adjudicação por lotes para os contratos de aquisição de 

serviços/bens superior a 135.000,00, previsto no n.º 2 do art.º 46.º A do CCP, cumpre informar:  

Os Municípios da Lezíria do Tejo têm vindo a encetar esforços com vista à criação de um processo de 

crescimento intermunicipal eficiente e estratégico. Com a criação de uma central de compras 

eletrónica, conseguiu-se, para além das poupanças diretas, outro tipo de racionamento relacionado 

com a diminuição da afetação dos recursos internos no decorrer dos procedimentos de contratação. O 

objetivo principal é o de negociar, em grande escala, bens e serviços para todos os Municípios 

associados, assegurando os adequados níveis de qualidade e universalidade, bem como a obtenção de 

poupanças.  

Tem disso a promoção dessa transversalidade que tem permitido este espírito de grupo, pelo que 

dissociar as entidades poderia implicar um retrocesso no crescimento, o que significaria que se voltaria 

a ter uma gestão individualizada e complexa, em virtude de existirem vários intervenientes no processo 

e vários operadores económicos a que seriam realizadas adjudicações, criando-se, por isso, diferenças 

a nível intermunicipal. Esta alteração de paradigma ditaria, necessariamente, o retrocesso de todo um 

caminho que se vem pautado pelo espírito de coesão e de igualdade a nível intermunicipal.  

Importa, ainda, referir que, no âmbito do Acordo Quadro (sem valor), não é certo que venham a ser 

adquiridos serviços/bens em montante igual ou superior a 135.000,00 € por todas as entidades. Ainda 

assim, estipula o art.º 46.º A/2 do CCP algumas exceções à adjudicação por lotes, a saber:  

a) Quando as prestações a abranger pelo respetivo objeto forem técnica ou funcionalmente incindíveis 

ou, não sendo, a sua separação causar graves inconvenientes para a entidade adjudicante;  

b) Quando, por motivos de urgência ou por imperativos técnicos ou funcionais, a gestão de um único 

contrato se revele mais eficiente para a entidade adjudicante.  

Por tudo o que se expôs – de onde decorre que o objetivo da criação do projeto de compras públicas 

intermunicipais dos Municípios que integram a CIMLT é precisamente a promoção da eficiência e 
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poupanças públicas – afigura-se pertinente e justificada a não contratação por lotes, já que a compra 

em grande escala permite obter preços otimizados e assegurar a qualidade. Desde logo, o interesse 

público inerente à atividade das entidades aderentes ficará melhor assegurado por via da celebração 

de um único contrato com um único operador económico, o qual, em virtude da existência de uma 

lógica de economia de escala apresentará preços mais competitivos.  

Desta feita, a agregação de compras desenvolvida pela Central de Compras da CIMLT promove uma 

maior poupança para as entidades aderentes em questão, a qual, certamente, ficaria prejudicada se 

fosse adotado um procedimento por lotes.  

Assim sendo, não haverá lugar à existência de lotes, dado que as prestações não são técnica ou 

funcionalmente incindíveis, atendendo a que a sua separação causará graves inconvenientes 

financeiros.  

A competência para a aprovação da nova redação das peças do procedimento e da não adjudicação 

por lotes cabe à Câmara Municipal, de acordo com o a al. dd) do art.º 33.º do Anexo I à Lei n.º 75.º, de 

12 de setembro, conjugado com o art.º 36.º e 46.º - A do CCP. 

O despacho do signatário emitido em 18/10/2022 que autorizou a aprovação das peças e o não recurso 

a lotes no âmbito do procedimento de concurso público n.º 03/2022/CCE para fornecimento de energia 

elétrica (MT e BTE). 

Assim, proponho que a Câmara Municipal ratifique, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com a l. dd) do art.º 33.º do Anexo I à Lei n.º 75.º, de 

12 de setembro, conjugado com o art.º 36.º e 46.º - A do CCP, o despacho do signatário emitido em 

18/10/2022, que autorizou a aprovação das peças e o não recurso a lotes no âmbito do procedimento 

de concurso público n.º 03/2022/CCE para fornecimento de energia elétrica (MT e BTE). 

O Presidente da Câmara Municipal, 

João Miguel Ferreira Heitor” 

Deliberado por unanimidade, aprovar a proposta apresentada. 

2. 11.ª Alteração do PDM do Cartaxo – RERAE V – Abertura do Período de Discussão 

Pública. – Proposta de deliberação n.º 39/VP-PR/2022 

“Considerando que:  

O Decreto-Lei n.º 165/2014, de 5 de novembro – Regime Excecional de Regularização de Atividades 

Económicas (RERAE), alterado pela Lei n.º 21/2016, de 19 de julho, prevê a realização de conferências 

decisórias, após as quais são proferidas deliberações quanto aos pedidos de regularização e 

alteração/ampliação de estabelecimentos e explorações, que estejam em situação de 

desconformidade com os instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares e com 

servidões ou restrições de utilidade pública; 

A deliberação - favorável ou favorável condicionada, conforme o n.º 3 do artigo 11.º - que tenha por 

pressuposto a desconformidade com instrumentos de gestão territorial vinculativo dos particulares, de 

acordo com o artigo 12.º do RERAE, dá lugar a alteração ou revisão do Plano Diretor Municipal do 

Cartaxo (PDMC), no sentido de garantir a possibilidade de regularização e alteração/ampliação das 
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instalações existentes; 

Compete à Câmara Municipal a promoção do procedimento mencionado no ponto anterior, foram 

publicadas em Diário da República quatro alterações ao PDMC. A saber: 

1. 6.ª Alteração – RERAE: Aviso n.º 2015/2018, de 13/02 – DR n.º 31 de 13 de fevereiro; 

2. 7.ª Alteração – RERAE II: Aviso n.º 7262/2018, de 29/05 - DR n.º 103 de 29 de maio; 

3. 9.ª Alteração – RERAE III: Aviso n.º 18300/2019, de 29/05 - DR n.º 220 de 15 de novembro; 

4. 10.ª Alteração – RERAE IV: Aviso n.º 19257/2021, de 12/10 – DR n.º 198 de 12 de outubro; 

Se realizou a 25 de maio de 2022 a conferência decisória cujo pedido de regularização de ampliação do 

estabelecimento está pendente da alteração ou revisão do PDMC: 

• Rui Manuel da Silva Franco. 

O pedido de regularização de ampliação do estabelecimento em causa não apresenta 

desconformidades com servidões administrativas e restrições de utilidade pública, nomeadamente 

Reserva Agrícola Nacional (RAN) e Reserva Ecológica Nacional (REN); 

O despacho do Sr. Vereador com competências delegadas para a matéria, datado de 24/10/2022, sobre 

a informação técnica n.º 21799, de 21/10/2022, foi no sentido de se iniciar o procedimento de alteração 

do PDM; 

A solução adotada para a 11.ª alteração do PDMC, traduz-se na delimitação da área abrangida pelo 

RERAE na planta de ordenamento sem, contudo, se proceder à alteração das classes e categorias de 

espaço onde aquela área se localiza; 

As alterações aos Instrumentos de Gestão Territorial no âmbito do RERAE estão dispensadas do período 

de participação preventiva a que alude o n.º 2 do artigo 88.º do Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial (RJIGT), na sua redação atual; 

A proposta relativa à 11.ª alteração do PDMC, e após a realização da Conferência Decisória, está em 

condições de ser submetida a discussão pública, de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 89.º do 

RJIGT, conjugado com o n.º 2 do artigo 12.º do RERAE. 

Assim, proponho que a Câmara Municipal delibere: 

1. Dar início ao procedimento da 11.ª Alteração ao PDMC – RERAE V, ao abrigo do disposto nos 

artigos 76.º, 115.º, 118.º e 119.º do RJIGT, conjugado com o n.º 1 do artigo 12.º do RERAE, 

tendo por base a ata da conferência decisória já realizada; 

2. Mandar proceder à abertura de um período de discussão pública pelo prazo de 15 dias, através 

de aviso a publicar no Diário da República e a divulgar através do respetivo sítio da internet, 

conforme estipulado no n.º 2 do art.º 12.º do RERAE e no n.º 1 do art.º 89.º do RJIGT. 

O Vice-Presidente da Câmara Municipal, 

(Despacho n.º 02/PC-JH/2021, de 19-10) 

Pedro Miguel Ferreira Reis” 

Deliberado por unanimidade, aprovar a proposta apresentada. 
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3. Pagamentos efetuados entre 05/10/2022 e 21/10/2022. 

A Câmara tomou conhecimento.  

4. Tesouraria – Resumo Diário de Tesouraria de 21/10/2022.  

A Câmara tomou conhecimento. 

5. Posição dos Compromissos entre 05/10/2022 e 21/10/2022.  

A Câmara tomou conhecimento. 

6. Modificação Orçamental da Despesa nº 17/2022.  

A Câmara tomou conhecimento. 

7. Modificação às Grandes Opções do Plano nº 16/2022.  

A Câmara tomou conhecimento. 

Encerramento: No final da reunião o executivo municipal deliberou por unanimidade aprovar a ata 

sob a forma de minuta a qual foi assinada por quem a presidiu e secretariou, nos termos do disposto 

nos n.ºs 3 e 4 do artigo 57º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual. 

E nada mais havendo a tratar a reunião foi dada como encerrada quando eram 21 horas e 36 minutos. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 
  

 
 
 
 
 

João Miguel Ferreira Heitor 
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